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PARECER DA CCJR N5^vt/2021

A alteração legislativa proposta é viável, pois, ao modificar a 
composição da Secretaria Executiva do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural Sustentável 
organizar as atividades deste 
realização dos trabalhos desenvolvidos pelo Conselho.

CMDRS, responsável >;por 
proporcionará maior eficiência na

5v

Sendo assim, diante da legalidade, constitucionalidade, boa 
técnica legislativa e da relevância social, a 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO emite Parecer Favorável ao 

Projeto.
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Sala das Comissões, 13 de outubro de 2021.
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